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Apresentação

O XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI (Fortaleza-CE), realizado em parceria
com o Centro Universitário Christus - Unichristus, entre os dias 15 e 17 de novembro de
2023, apresentou como temática central “Acesso à Justiça, Solução de Litígios e
Desenvolvimento”. 

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO”. Todos passaram previamente por, no mínimo,
dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente
avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões
sobre cada uma das pesquisas. Foram apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em
diversas instituições do país, que retratam parcela relevante dos estudos que têm sido
produzidos na temática central do Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Thiago Allisson Cardoso de Jesus (UEMA/UNICEUMA)

Prof. Dra. Ysmênia de Aguiar Pontes (UNINTA)

Prof. Me. Livio Augusto de Carvalho Santos (UNIMAR)
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GASLIGHTING : DANO PSÍQUICO E O DIREITO DAS MULHERES

Sofia Alves Valle Ornelas1

Eduarda Cristina Silva Morais

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
"Gaslighting " é um termo que faz referência à uma sutil forma de abuso psicológico contra
mulher que culmina em vários danos psíquicos-emocionais ,comprometendo a qualidade de
vida da vítima ,abalando sua autoestima ,desencadeando quadros depressivos e de ansiedade e
até mesmo resultando em feminicídio .“Será que estou louca? “Esse é um questionamento
comum de vítimas do Gaslighting.Uma boa exemplificação da forma de ocorrência dessa
violência é observada na obra cinematográfica dirigida por Thodold Dickinson, "Meia Luz"
produzido em 1940.Na trama Bella tem sua sanidade mental constantemente posta em xeque
por Paul, seu marido. O frequente desaparecimento de objetos é segundo o

homem, fruto da insanidade da mulher, fazendo com que ela mesma acredite estar louca. No
desenrolar da obra ,conclui-se que tudo não passa de uma armação do homem, para controlar
a mulher por meio da distorção e invenção de fatos, uma artimanha sempre presente nesta
forma de abuso. Indo de encontro a isso, a autora e magistrada Ana Luísa Schmidt, traz em
seu livro “Violência Psicológica Contra a mulher ” as formas de comprovar a violência
psicológica como crime de lesão corporal, a partir da perícia sobre o dano psíquico causado a
vítima. Isto é cirúrgico, uma vez que diante da discussão sobre o assunto, surge uma
problemática sobre como comprovar esse tipo de violência e quais os aparatos ofertados á
vítima .Assim sendo ,o presente artigo visa trazer a discussão sobre a naturalização da
violência de gênero , tornar possível sua identificação e comprovação e informar sobre a
existência de um amparo judicial, incentivando as vítimas a denunciarem e buscarem seus
direitos

Para tanto serão utilizados obras literárias e cinematográfica na área de psicologia e direito,
para embasar e exemplificar o Gaslighting,bem como discorrer a respeito da comprovação
desse tipo de crime e punição do mesmo. Seguindo as seguintes etapas: 1) Reunião com
docente para discussão da abordagem e delimitação de tema .2) Reunião visando a discussão
do tema .3) Levantamento de obras literárias e bibliográficas que servirão de base para a
pesquisa .4) Divulgação do projeto em redes sociais e ambiente acadêmico e SIGAA. 5)
Definição de técnicas e frequências das ações propostas. 7) Palestras integrativas e expositivas
.8) Organização de eventos 10) Participação de eventos para apresentação dos resultados da
pesquisa.

Por fim , espera-se a apresentação do artigo em eventos nacionais ,estimulando por meio de
sua publicação á de produção de outros trabalhos na mesma temática dando visibilidade ao
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assunto ,publicação em periódico qualificado e apresentação de trabalhos em eventos
científicos nacionais e internacionais, pelos docentes vinculados a pesquisa .

Palavras-chave: COMPROVAÇÃO DE VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA, MANIPULAÇÃO,

VIOLÊNCIA DE GÊNERO
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